
TERMO DE REFERÊNCIA
 

ALVORADA DO OESTE/RO, 13 de março de 2026.

TERMO DE REFERÊNCIA
 
PROCESSO Nº 0000511.02.06-2026/SEMUSA
 
1.DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
 
1.1.DO OBJETO: O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais de consumo
destinados aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), vinculados à Secretaria Municipal de Saúde,
com a finalidade de suprir as necessidades operacionais desses profissionais no desenvolvimento de suas
atividades diárias, especialmente nas ações de visitas domiciliares, acompanhamento de famílias, promoção
da saúde e prevenção de doenças no âmbito da Atenção Primária à Saúde de acordo a por meio de pregão
eletrônico, nos termos do art. 6°, inciso XLI, da Lei 14.133/2021, conforme especificações contidas no Termo
de Referência.
 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO

FORNECIMENTO
UND QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 PROTETOR SOLAR FACIAL.
PROTETOR SOLAR: EMBALAGEM
COM 120 ML; RESISTENTE A ÁGUA
E AO SUOR; DEVE OFERECER
PROTEÇÃO CONTRA
QUEIMADURAS SOLARES
PROVENIENTES DOS RAIOS U.V.A
E U.V.B (FATOR 60);
HIPOALÉRGICO,
DERMATOLOGICAMENTE
TESTADO; ISENTO DE
FRAGRÂNCIA E CORANTES; cOM
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES
APÓS A DATA DE ENTREGA;
PRODUTO REGISTRADO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE OU ANVISA.

frs 456
R$ 89,67

R$ 40.889,52

2 PROTETOR SOLAR CORPORAL.
 PROTETOR SOLAR CORPORAL
PROFISSIONAL, FPS 30 OU
SUPERIOR, FPS UVA NÃO
INFERIOR À DO FPS UVB, FPS UVB,
RESISTENTE À ÁGUA E SUOR
(MÍNIMO 2H), HIPOALERGÊNICO,
DERMATOLOGICAMENTE
TESTADO E NÃO COMEDOGÊNICO.
DEVE SER DE RÁPIDA ABSORÇÃO,
NÃO OLEOSO, REGISTRADO NA
ANVISA, COM VALIDADE MÍNIMA
DE 12 MESES, IDEAL PARA USO
DIÁRIO EM ATIVIDADES
EXTERNAS. FRASCO DE 200ML.

frs 456 R$ 71,96 R$ 32.813,76

ID: E5C.F6E, GABRIEL ANDRÉ ESTEVAM GROSS(13/03/2026 13:39:03) Palavras:3.566
Cód. Autenticidade: 1382.5A39.1034.X352.2202 - https://athus.alvoradadooeste.ro.gov.br/verdocumentoA
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3 CAMISA UV. TAMANHO P
ESPECIFICAÇÕES: CAMISA MANGA
LONGA; NA COR AZUL MARINHO;
DE PROTEÇÃO UV; FATOR DE
PROTEÇÃO 50+; COM LOGOMARCA
DE IDENTIFICAÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E O BRASÃO DO MUNICÍPIO
NO PEITO ESQUERDO. OBS.: A
ESTAMPA NÃO PODERÁ SOFRER
RACHADURAS AO ESTICAR O
TECIDO.

und 10 R$ 57,00 R$ 570,00

4 CAMISA UV. TAMANHO M
ESPECIFICAÇÕES: CAMISA MANGA
LONGA; NA COR AZUL MARINHO;
DE PROTEÇÃO UV; FATOR DE
PROTEÇÃO 50+; COM LOGOMARCA
DE IDENTIFICAÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E O BRASÃO DO MUNICÍPIO
NO PEITO ESQUERDO. OBS.: A
ESTAMPA NÃO PODERÁ SOFRER
RACHADURAS AO ESTICAR O
TECIDO.

und 20 R$ 54,03 R$ 1.080,60

5 CAMISA UV. TAMANHO G
ESPECIFICAÇÕES: CAMISA MANGA
LONGA; NA COR AZUL MARINHO;
DE PROTEÇÃO UV; FATOR DE
PROTEÇÃO 50+; COM LOGOMARCA
DE IDENTIFICAÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E O BRASÃO DO MUNICÍPIO
NO PEITO ESQUERDO. OBS.: A
ESTAMPA NÃO PODERÁ SOFRER
RACHADURAS AO ESTICAR O
TECIDO.

und 40 R$ 59,80 R$ 2.392,00

6 CAMISA UV. TAMANHO GG
ESPECIFICAÇÕES: CAMISA MANGA
LONGA; NA COR AZUL MARINHO;
DE PROTEÇÃO UV; FATOR DE
PROTEÇÃO 50+; COM LOGOMARCA
DE IDENTIFICAÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E O BRASÃO DO MUNICÍPIO
NO PEITO ESQUERDO. OBS.: A
ESTAMPA NÃO PODERÁ SOFRER
RACHADURAS AO ESTICAR O
TECIDO.

und 15 R$ 57,85 R$ 867,75

ID: E5C.F6E, GABRIEL ANDRÉ ESTEVAM GROSS(13/03/2026 13:39:03) Palavras:3.566
Cód. Autenticidade: 1382.5A39.1034.X352.2202 - https://athus.alvoradadooeste.ro.gov.br/verdocumentoA
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7 CHAPEU PARA OS AGENTES –
PROGRAMA SAÚDE COM AGENTE
“CHAPÉU PESCADOR OU CHAPÉU
ÁRABE”, COM PROTETOR DE
NUCA, REMOVÍVEL ATRAVÉS DE
BOTÃO DE PRESSÃO METÁLICO,
CONFECCIONADO NAS CORES
AZUL MARINHO OU ANGORÁ, EM
TECIDO DO TIPO RIPSTOP
CONTENDO 70% DE POLIÉSTER E
30% DE ALGODÃO. A APLICAÇÃO
DA IDENTIFICAÇÃO DO PROGRAMA
SAÚDE COM AGENTE, UTILIZANDO
A VERSÃO NEGATIVA, NA COR
BRANCA OU AZUL, CONFORME O
MANUAL DE APLICAÇÃO.
(CONFORME TAMANHO E MODELO
INFORMADOS NO ANEXO 01)

und 90 R$ 30,68 R$ 2.761,20

ID: E5C.F6E, GABRIEL ANDRÉ ESTEVAM GROSS(13/03/2026 13:39:03) Palavras:3.566
Cód. Autenticidade: 1382.5A39.1034.X352.2202 - https://athus.alvoradadooeste.ro.gov.br/verdocumentoA
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8 COLETE PARA OS AGENTES –
PROGRAMA SAUDE COM AGENTE.
COLETE EM TECIDO DO TIPO
RIPSTOP CONTENDO 70% DE
POLIÉSTER E 30% DE ALGODÃO,
COR AZUL MARINHO OU ANGORÁ,
CONTENDO 4 BOLSOS NA PARTE
FRONTAL DO COLETE;  MODELO
OPERACIONAL TENDO NA PARTE
INFERIOR 2 (DOIS) BOLSOS ESTILO
CARGO COM LAPELA (UM DE CADA
LADO) MEDINDO
APROXIMADAMENTE 180 X 190 MM
COM FOLE LATERAL E INFERIOR,
TENDO AINDA UMA TAMPA EM
CADA BOLSO EM TECIDO DUPLO
MEDINDO APROXIMADAMENTE 180
X 60 MM. NO LADO DIREITO NA
PARTE SUPERIOR NA ALTURA DO
PEITO, HAVERÁ  DOIS     BOLSOS
 GEMINADOS MEDINDO
APROXIMADAMENTE 135 X 160 MM
(OS DOIS JUNTOS) TENDO AINDA
UMA TAMPA EM CADA BOLSO EM
TECIDO DUPLO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE  135     X  160
MM. APLICAÇÃO DA IDENTIDADE
DO PROGRAMA, NA VERSÃO
NEGATIVO COR BRANCA, OU AZUL
MARINHO, NO BOLSO SUPERIOR
ESQUERDO E NA PARTE
TRASEIRA, E NO BOLSO SUPERIOR
DIREITO O BRASÃO DO MUNICÍPIO
NA VERSÃO PADRÃO. NAS
COSTAS HAVERÁ UMA INSCRIÇÃO
E LOGO EM BORDADO
ELETRÔNICO MEDINDO TODA ELA
15 CM DE ALTURA X 28 CM DE
LARGURA SENDO: A INSCRIÇÃO
PROGRAMA SAUDE COM AGENTE”
NA LETRA FONTE TT NORMS
BOLD., COM 25 MM DE ALTURA,
TODAS EM BORDADOS
ELETRÔNICOS. TAM P.
(CONFORME MODELO EM ANEXO).

und 10 R$ 55,90 R$ 559,00

ID: E5C.F6E, GABRIEL ANDRÉ ESTEVAM GROSS(13/03/2026 13:39:03) Palavras:3.566
Cód. Autenticidade: 1382.5A39.1034.X352.2202 - https://athus.alvoradadooeste.ro.gov.br/verdocumentoA
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9 COLETE PARA OS AGENTES –
PROGRAMA SAUDE COM AGENTE.
COLETE EM TECIDO DO TIPO
RIPSTOP CONTENDO 70% DE
POLIÉSTER E 30% DE ALGODÃO,
COR AZUL MARINHO OU ANGORÁ,
CONTENDO 4 BOLSOS NA PARTE
FRONTAL DO COLETE;  MODELO
OPERACIONAL TENDO NA PARTE
INFERIOR 2 (DOIS) BOLSOS ESTILO
CARGO COM LAPELA (UM DE CADA
LADO) MEDINDO
APROXIMADAMENTE 180 X 190 MM
COM FOLE LATERAL E INFERIOR,
TENDO AINDA UMA TAMPA EM
CADA BOLSO EM TECIDO DUPLO
MEDINDO APROXIMADAMENTE 180
X 60 MM. NO LADO DIREITO NA
PARTE SUPERIOR NA ALTURA DO
PEITO, HAVERÁ  DOIS     BOLSOS
 GEMINADOS MEDINDO
APROXIMADAMENTE 135 X 160 MM
(OS DOIS JUNTOS) TENDO AINDA
UMA TAMPA EM CADA BOLSO EM
TECIDO DUPLO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE  135     X  160
MM. APLICAÇÃO DA IDENTIDADE
DO PROGRAMA, NA VERSÃO
NEGATIVO COR BRANCA, OU AZUL
MARINHO, NO BOLSO SUPERIOR
ESQUERDO E NA PARTE
TRASEIRA, E NO BOLSO SUPERIOR
DIREITO O BRASÃO DO MUNICÍPIO
NA VERSÃO PADRÃO. NAS
COSTAS HAVERÁ UMA INSCRIÇÃO
E LOGO EM BORDADO
ELETRÔNICO MEDINDO TODA ELA
15 CM DE ALTURA X 28 CM DE
LARGURA SENDO: A INSCRIÇÃO
PROGRAMA SAUDE COM AGENTE”
NA LETRA FONTE TT NORMS
BOLD., COM 25 MM DE ALTURA,
TODAS EM BORDADOS
ELETRÔNICOS. TAM M
(CONFORME MODELO EM ANEXO)

und 20 R$ 58,31 R$ 1.166,20

ID: E5C.F6E, GABRIEL ANDRÉ ESTEVAM GROSS(13/03/2026 13:39:03) Palavras:3.566
Cód. Autenticidade: 1382.5A39.1034.X352.2202 - https://athus.alvoradadooeste.ro.gov.br/verdocumentoA
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10 COLETE PARA OS AGENTES –
PROGRAMA SAUDE COM AGENTE.
COLETE EM TECIDO DO TIPO
RIPSTOP CONTENDO 70% DE
POLIÉSTER E 30% DE ALGODÃO,
COR AZUL MARINHO OU ANGORÁ,
CONTENDO 4 BOLSOS NA PARTE
FRONTAL DO COLETE;  MODELO
OPERACIONAL TENDO NA PARTE
INFERIOR 2 (DOIS) BOLSOS ESTILO
CARGO COM LAPELA (UM DE CADA
LADO) MEDINDO
APROXIMADAMENTE 180 X 190 MM
COM FOLE LATERAL E INFERIOR,
TENDO AINDA UMA TAMPA EM
CADA BOLSO EM TECIDO DUPLO
MEDINDO APROXIMADAMENTE 180
X 60 MM. NO LADO DIREITO NA
PARTE SUPERIOR NA ALTURA DO
PEITO, HAVERÁ  DOIS  BOLSOS    
GEMINADOS MEDINDO
APROXIMADAMENTE 135 X 160 MM
(OS DOIS JUNTOS) TENDO AINDA
UMA TAMPA EM CADA BOLSO EM
TECIDO DUPLO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE  135     X  160
MM. APLICAÇÃO DA IDENTIDADE
DO PROGRAMA, NA VERSÃO
NEGATIVO COR BRANCA, OU AZUL
MARINHO, NO BOLSO SUPERIOR
ESQUERDO E NA PARTE
TRASEIRA, E NO BOLSO SUPERIOR
DIREITO O BRASÃO DO MUNICÍPIO
NA VERSÃO PADRÃO. NAS
COSTAS HAVERÁ UMA INSCRIÇÃO
E LOGO EM BORDADO
ELETRÔNICO MEDINDO TODA ELA
15 CM DE ALTURA X 28 CM DE
LARGURA SENDO: A INSCRIÇÃO
PROGRAMA SAUDE COM AGENTE”
NA LETRA FONTE TT NORMS
BOLD., COM 25 MM DE ALTURA,
TODAS EM BORDADOS
ELETRÔNICOS. TAM G
(CONFORME MODELO EM ANEXO)

und 40 R$ 60,75 R$ 2.430,00

ID: E5C.F6E, GABRIEL ANDRÉ ESTEVAM GROSS(13/03/2026 13:39:03) Palavras:3.566
Cód. Autenticidade: 1382.5A39.1034.X352.2202 - https://athus.alvoradadooeste.ro.gov.br/verdocumentoA
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11 COLETE PARA OS AGENTES –
PROGRAMA SAUDE COM AGENTE.
COLETE EM TECIDO DO TIPO
RIPSTOP CONTENDO 70% DE
POLIÉSTER E 30% DE ALGODÃO,
COR AZUL MARINHO OU ANGORÁ,
CONTENDO 4 BOLSOS NA PARTE
FRONTAL DO COLETE;  MODELO
OPERACIONAL TENDO NA PARTE
INFERIOR 2 (DOIS) BOLSOS ESTILO
CARGO COM LAPELA (UM DE CADA
LADO) MEDINDO
APROXIMADAMENTE 180 X 190 MM
COM FOLE LATERAL E INFERIOR,
TENDO AINDA UMA TAMPA EM
CADA BOLSO EM TECIDO DUPLO
MEDINDO APROXIMADAMENTE 180
X 60 MM. NO LADO DIREITO NA
PARTE SUPERIOR NA ALTURA DO
PEITO, HAVERÁ  DOIS     BOLSOS
 GEMINADOS MEDINDO
APROXIMADAMENTE 135 X 160 MM
(OS DOIS JUNTOS) TENDO AINDA
UMA TAMPA EM CADA BOLSO EM
TECIDO DUPLO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE  135     X  160
MM. APLICAÇÃO DA IDENTIDADE
DO PROGRAMA, NA VERSÃO
NEGATIVO COR BRANCA, OU AZUL
MARINHO, NO BOLSO SUPERIOR
ESQUERDO E NA PARTE
TRASEIRA, E NO BOLSO SUPERIOR
DIREITO O BRASÃO DO MUNICÍPIO
NA VERSÃO PADRÃO. NAS
COSTAS HAVERÁ UMA INSCRIÇÃO
E LOGO EM BORDADO
ELETRÔNICO MEDINDO TODA ELA
15 CM DE ALTURA X 28 CM DE
LARGURA SENDO: A INSCRIÇÃO
PROGRAMA SAUDE COM AGENTE”
NA LETRA FONTE TT NORMS
BOLD., COM 25 MM DE ALTURA,
TODAS EM BORDADOS
ELETRÔNICOS. TAM GG
(CONFORME MODELO EM ANEXO)

und 15 R$ 71,47 R$ 1.072,05

ID: E5C.F6E, GABRIEL ANDRÉ ESTEVAM GROSS(13/03/2026 13:39:03) Palavras:3.566
Cód. Autenticidade: 1382.5A39.1034.X352.2202 - https://athus.alvoradadooeste.ro.gov.br/verdocumentoA

T
H

U
S

   
 -

   
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 A
LV

O
R

A
D

A
 D

O
 O

E
S

T
E

 -
 R

O

P
ág

.: 
7 

/ 1
2 

A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(2
):

 C
P

F
:1

91
.4

1*
.*

*2
-*

9 
C

P
F

:0
46

.8
7*

.*
*2

-*
3 



12 BALANÇA DIGITAL CORPORAL EM
VIDRO TEMPERADO OU AÇO INOX.
CAPACIDADE DE PESAGEM DE
ATÉ 180 KG, ATRAVÉS DE QUATRO
SENSORES. SEUS DISPLAY É EM
LCD, FUNCIONA ATRAVÉS DE 2
PILHAS AAA DE 1,5 VOLTS.
INFORMAÇÕES TÉCNICAS:
PLATAFORMA DE VIDRO
TEMPERADO OU AÇO INOX E
VIDRO TEMPERADO / DISPLAY DE
LCD/ 4 SENSORES / 2 PILHAS AAA
DE 1,5 V (NÃO ACOMPANHAM O
PRODUTO) / CAPACIDADE MÁXIMA:
180 KG.

und 40 R$ 131,00 R$ 5.240,00

TOTAIS R$ 91.842,08
 
 
3.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem por objetivo a aquisição de materiais de consumo destinados aos Agentes
Comunitários de Saúde (ACS), vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, visando garantir condições
adequadas para o desempenho das atividades desenvolvidas por esses profissionais no âmbito da Atenção
Primária à Saúde.
Os Agentes Comunitários de Saúde desempenham papel fundamental no acompanhamento das famílias em
suas áreas de atuação, realizando visitas domiciliares, ações de orientação e educação em saúde,
monitoramento de grupos prioritários, além de contribuir para a prevenção de doenças e promoção da saúde
da população. Para a execução dessas atividades de forma eficiente e segura, faz-se necessária a
disponibilização de materiais adequados de uso contínuo.
A aquisição dos referidos materiais permitirá melhores condições de trabalho aos profissionais, maior
organização no desenvolvimento das atividades e melhoria na qualidade dos serviços prestados à
comunidade. Além disso, contribui para o fortalecimento das ações da Estratégia Saúde da Família e das
políticas públicas de saúde do município.
Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para garantir a continuidade e a eficiência dos serviços de
saúde ofertados à população, observando-se os princípios da administração pública e as disposições da Lei
nº 14.133/2021.
 
4.PRAZO DE VIGÊNCIA
4.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
contrato ou da emissão da ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado nos termos e limites
estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, caso haja interesse da Administração e disponibilidade orçamentária.
Durante o período de vigência, o fornecimento dos materiais ocorrerá conforme a necessidade da Secretaria
Municipal de Saúde, mediante solicitação formal do setor responsável. 
 
5.NATUREZA
( x ) Comum 
( ) Especial 
( ) Comum de engenharia 
( ) Especial de engenharia 
( ) Obra 
( ) Técnico especializado de natureza predominantemente intelectual 
( ) Especial de Tecnologia da Informação e de Comunicações 
( ) Locação
 
6.REALIZAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICOS PRELIMINARES
ETP elaborado? 
(x) Sim 
( ) Não. Considerando a reduzida complexidade do objeto e seus requisitos, a elaboração de estudo técnico
preliminar foi dispensada, nos termos do art. 14, II da IN 58/2022 do Ministério da Economia

ID: E5C.F6E, GABRIEL ANDRÉ ESTEVAM GROSS(13/03/2026 13:39:03) Palavras:3.566
Cód. Autenticidade: 1382.5A39.1034.X352.2202 - https://athus.alvoradadooeste.ro.gov.br/verdocumentoA

T
H

U
S

   
 -

   
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 A
LV

O
R

A
D

A
 D

O
 O

E
S

T
E

 -
 R

O

P
ág

.: 
8 

/ 1
2 

A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(2
):

 C
P

F
:1

91
.4

1*
.*

*2
-*

9 
C

P
F

:0
46

.8
7*

.*
*2

-*
3 



 
7.FUNDAMENTAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
7.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir condições adequadas de trabalho aos
Agentes Comunitários de Saúde (ACS), profissionais essenciais à execução das ações de promoção da
saúde, prevenção de doenças, acompanhamento de famílias e visitas domiciliares, no âmbito da Atenção
Primária à Saúde. Constitui-se em medida necessária para assegurar a eficiência, a eficácia e a continuidade
dos serviços prestados à população, atendendo às demandas de saúde da comunidade, em conformidade
com as políticas públicas municipais, estaduais e federais de saúde. Do ponto de vista legal, a contratação
está amparada pela Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre normas gerais de licitação e contratação no âmbito
da Administração Pública, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência.
 
7.2. DA FORMA E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL

7.2.1. O objeto deste Termo de Referência será entregue no município de Alvorada d’Oeste em até 30 (trinta)
dias corridos, após a emissão da nota de empenho, na sede do Almoxarifado Central deste Município de
segunda a sexta-feira, no horário da 07:30 as 13:30 horas, sito à Avenida Duque de Caxias, nº 5128, Bairro
São Francisco, (ao lado do DETRAN), Alvorada d’Oeste/RO, CEP 76.930-000, após o recebimento da nota
de empenho, conforme solicitado pela diretoria da mesma.

7.2.2. A Empresa vencedora deverá entregar o objeto, conforme solicitação da SEMUSA, após a emissão da
nota de Empenho.
 
7.3. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.3.1. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente após a entrega e conferência dos materiais,
mediante verificação da conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, sendo
formalizado por termo de recebimento definitivo ou recibo aposto na nota fiscal, devidamente assinado pelo
fiscal do contrato ou servidor designado.

7.3.2. O material poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, caso esteja em desacordo com as
especificações técnicas, condições de qualidade, prazo de validade ou demais requisitos estabelecidos neste
Termo de Referência.

7.3.3. Na hipótese de rejeição do material, a Contratada deverá providenciar a substituição imediata do item
não conforme, sem qualquer ônus adicional para a Administração. Caso a substituição não ocorra no prazo
estabelecido, o valor correspondente poderá ser descontado do montante devido à Contratada, sem prejuízo
da aplicação das sanções cabíveis.

7.3.4. Em caso de irregularidades não sanadas pela Contratada, a Contratante reduzirá a termo os fatos
ocorridos para fins de aplicação das penalidades previstas em contrato e na legislação vigente.

8.DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato, ou instrumento equivalente oriundo desta contratação, terá como responsáveis:

8.2. Na ausência dos servidores que ocupam os cargos acima, os responsáveis tanto pela gestão quanto
pela fiscalização serão os servidores que estiverem atuando em substituição aos referidos cargos;

8.3. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, com atribuições
voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos
estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência
do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a
viabilidade de realização de reequilíbrio econômico - financeiro e da celebração dos respectivos termos
aditivos, etc.

8.4. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o
servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar
informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a
contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

8.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas coma execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
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determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei
14.133/2021.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1. O pagamento será realizado através de deposito bancário, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela CONTRATADA.

a) Após o recebimento, a CONTRATADA deverá emitir e protocolar a nota fiscal no sistema de gestão da
PMAO, acompanhada da regularidade fiscais: (CND-Federal, Estadual, Municipal, CRF/FGTS e CNDT ou
SICAF), para fins de validação/ateste pelo fiscal do contrato e posterior liquidação.

b) O prazo de liquidação será de até 30 (trinta) dias úteis a contar do recebimento da nota fiscal.

c) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade, data da emissão, dados do
contrato e do órgão contratante, o período respectivo de execução do contrato, o valor a pagar e eventual
destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

d)Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE.

e) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

f) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

g) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertence
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Entregar os materiais em perfeitas condições, dentro do prazo estabelecidos pela Administração, em
estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, constando detalhadamente as
indicações da marca, fabricante procedência e prazo de garantia;

b) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência;

d) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

e) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos;

f) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

g) Responder pelos danos causados diretamente A Administração Municipal ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo no fornecimento dos materiais;
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h) Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da Prefeitura Municipal
e seus órgãos;

i) A CONTRATADA, se obriga a cumprir todas as exigências mínimas deste Termo e entregar o objeto, novo
e de primeira qualidade, atendendo as condições e quantidade estipulada;

j) No preço global deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive com transporte,
encargos da legislação social, trabalhista, tributária e previdenciária, bem como a responsabilidade civil por
qualquer dano causado a terceiros;

k) Após o fornecimento, se verificadas irregularidades posteriores, a CONTRATADA deverá promover a
regularização no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação, sob pena de suspensão na tramitação da
liquidação da nota fiscal/fatura, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

l) Responsabilizar-se, pela movimentação do objeto até as dependências do local de entrega, não sendo a
SEMUSA, responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte.

m) O objeto, mesmo entregue e aceito fica sujeito à substituição em sua totalidade pela CONTRATADA
desde que comprovada a existência de adulteração, cuja verificação só será possível posteriormente; 

11.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. O Contratante obriga-se a:

11.2. Proporcionar todas as condições para que seja atendido o objeto, de acordo com as especificações
deste Termo de Referência e da Proposta Comercial juntada.

1 1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
obrigacionais deste Termo de Referência e com os termos de sua Proposta;

11.4. Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no material adquirido,
fixando prazo para a sua correção;

11.5. Promover o pagamento à Contratada do valor resultante da aquisição, no prazo estipulado e nas
condições estabelecidas neste Termo de Referência;

11.6. Zelar para que durante toda a vigência do ajuste sejam mantidas as obrigações assumidas pela
Contratada, especialmente as condições de habilitação e qualificação;

11.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;

11.8. Exercer a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato;

11.9. Aplicar as sanções previstas em lei ou neste Termo de Referência acerca das questões que se
apresentarem durante a execução do contrato, senão abordadas no Termo de Referência;

11.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.11. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.

12.DO PREÇO

12.1.O valor da Aquisição será de R$ 91.842,08 (Noventa e um mil, oitocentos e quarenta e dois reais e oito
centavos) com base nas cotações de preços no Banco de Preço.
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes do contrato correrão por conta
dos recursos consignados da Secretaria Municipal de saúde – SEMSUSA/FMS de Alvorada d’Oeste pela
seguinte classificação orçamentária:
 
Órgão: Fundo Municipal de Alvorada d’Oeste
 Unidade Orçamentária: 02.12.00 - Secretaria Municipal de Saúde 
 Programação: 10.3010021.2083– Equipamento de Saúde da Família e da At. Primária 
 Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
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Fonte de Recurso: 1.600.0000.0000
Fichas Orçamentárias: 312
  
14. INFORMAÇÕES GERAIS
Mais informações poderão ser adquiridas pelo E-mail saude@alvoradadooeste.ro.gov.br, na sede da
Secretaria Municipal de Saúde de Alvorado D´Oeste/RO, localizado na AV. 5 de Setembro Nº 4690–
CENTRO, Cep: 76.930-000
 
 
Elaborado por
Gabriel André E. Gross
Agente Administrativo
DECR. Nº 62/GAB/2026
 
 
Autoriza e assina:
 
 
 

VERA LUCIA QUADROS
Secretária Municipal de Saúde

132/GAB/2026
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